
STF tem maioria para validar decisão de Alexandre para liberar vias

Sete ministros do Supremo Tribunal Federal já tinham depositado seus votos no Plenário Virtual até as
8h desta terça-feira (1º/11) para chancelar a decisão de Alexandre de Moraes ordenando a liberação
imediata das estradas bloqueadas por caminhoneiros.

Reprodução/TV Globo

Após a divulgação do resultado das eleições, grupos de

caminhoneiros bloquearam rodovias em 25 estados, segundo as últimas informações disponíveis. A
Polícia Rodoviária Federal não atuou para desmanchar ou impedir os bloqueios. 

Alexandre, então, na noite de segunda-feira, deu uma liminar determinando que a PRF atue para liberar
as vias, sob pena de responsabilização pessoal do diretor-geral da instituição, com multa de R$ 100 mil,
afastamento do cargo e mesmo prisão em flagrante por crime de desobediência.

Até as 8h, já tinham chancelado a decisão de Alexandre os ministros Luís Roberto Barroso, Luiz Edson
Fachin, Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Rosa Weber e Dias Toffoli.
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